
DECRETO N° 66.554, DE 09 DE MARÇO DE 2022 

(DOE de 09.03.2022 - Edição Extra) 

Altera o Decreto n° 65.897, de 30 de julho de 2021 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO a recomendação do Comitê Científico de Saúde do Estado de São Paulo 
(Anexo); 

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle da disseminação da COVID-19 e 
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, 

DECRETA: 

Artigo 1° O inciso I do artigo 2° do Decreto n° 65.897, de 30 de julho de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“I - o uso de máscaras de proteção facial, em ambientes fechados;”. (NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 64.959, de 4 de maio de 2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2022 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

CLAUDIA MARIA MENDES DE ALMEIDA PEDROZO 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura e Economia 

Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA 
Secretário da Justiça e Cidadania 



MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

JEANCARLO GORINCHTEYN 
Secretário da Saúde 

JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

PAULO JOSÉ GALLI 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria dos Transportes 

Metropolitanos 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo e Viagens 

CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

JULIO SERSON 
Secretário de Relações Internacionais 

NELSON BAETA NEVES FILHO 
Secretário de Orçamento e Gestão 

RODRIGO MAIA 
Secretário de Projetos e Ações Estratégicas 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de março de 2022. 

ANEXO 
a que se refere o Decreto n° 66.554, de 9 de março de 2022 

Nota Técnica do Comitê Científico de Saúde do Estado de São Paulo 

A ampla cobertura vacinal da população paulista, inclusive com a aplicação da dose adicional 
em mais de 20 milhões de pessoas, refletiu positivamente nos indicadores de evolução da 
pandemia e de capacidade de resposta do sistema de saúde ao longo dos últimos meses. 

Nos últimos trinta dias, houve queda de 54,2% do número de novos casos e uma redução de 
56% no número de óbitos, destacando-se que a média móvel diária na última semana é de 108 
óbitos. 



Quanto ao sistema de saúde, no último mês foi registrada queda de 76,7% na média móvel de 
novas internações. No pico de contaminação da variante Ômicron no Estado de São Paulo, 
essa média foi de 1.521 e, atualmente, registram-se, em média, 354 novas internações. 
Cumpre destacar que nos últimos 14 dias, houve um decréscimo médio de 3,5% ao dia do 
número de pacientes internados em UTI Covid, confirmando a tendência sinalizada desde o 
mês de agosto de 2021. 

Portanto, os indicadores demonstram, de forma segura e sustentada, um retrocesso da 
pandemia da COVID-19 no Estado de São Paulo, como se tem observado globalmente. É 
possível inferir, a partir dos números mencionados, que a maior amplitude da imunização da 
população, em conjunto com as medidas não farmacológicas de prevenção, contribuiu para 
essa evolução positiva. 

No atual contexto, este Comitê Científico entende obrigatória a manutenção do uso de 
máscaras de proteção facial em ambientes fechados, bem como considera possível flexibilizar 
o uso de máscaras de proteção facial em qualquer ambiente aberto. 

Sem prejuízo, este Comitê permanecerá monitorando os efeitos dessa última recomendação 
sobre a evolução da pandemia e a capacidade de resposta do sistema de saúde. 

São Paulo, 8 de março de 2022 

_____________________________ 
DR. PAULO MENEZES 

Coordenador do Comitê Científico de Saúde do Estado de São Paulo 

 


